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MARIO OFTICIAL 	 Setembro de 1936

&liberes Membros do Poder Legislativo:
Ilavend) sanccionado o projecto de lei que assegura aol

rianulai; matriauiados nos instituto de ensino cuperior
vigenaia do dea atito n. 20.179, de 1O31, as garantias do mesmo
da..rai .a, tom excepção do § 1° do art. 1” e de expressões do

2' do memai artigo, pelas razões c:,:13 VãO expostas em se-
parado, tenho a honra de devolver dons dos autographos que
a2c4iillian!r4-:aiii a - mensagem n. 14, da 28 de. agosto de 1936.

Pio de Janeiro, 5 do setembro de 1030.
GrruLlo Saemakel.

RAZÕES Do valo •
O proziet:to de li que assegura as garantias do decreto

ri. 2m70, do 1 a 31, aos alumnos ny triculados durante a sua
vig.reia nos institutos fiscalizados de ensino superior, diSPõe,
no 1' do seu artigo 1", que dos masmca carena gozarão oa
alumme tOplamados antes da inspecção perlirninar, mijas
matriculais, ou conclusão de curso, sa haja verificado em con-
e:uai:UI:lane 'cura o alludido decreto, Seria, assim, permitido o
regi:Ara co diplómas conferidos pelos estabelecimentos na
auseueri ilo qualquer inspecçáo federal, o que t.í contrario
N'ellio e aaalutaa preceito da lt, g.isla.:,"to do ensino. Alérrá dia();
tal regiatoo ':iria legalizar esse,: diplomas éern que tivesse
havido uma verificação da lerealicade e realidade da vida
aaaoiar de aas portadores,

aaelaa aaralições, considerando pelas ralóee expostas cotti
t.aaajo aa. maareases do enaino o citado a 1' do art. 1° do(
oroaeato em questão, 'resolvo, uaiiialo da alaribuição que rate

	

o	 ;5 d Ctnistitureilo Vedara], negar aanc'ã0
roe,m,ii expr ões: `de que teaeltam o omi.. 22 do de-1,
1 .r e f o e trdo o s	 desta lei", carilidris no § 2' do mesmo ar.'

L:13,0 tficado Prejudicai:is.
Pau da	 moro, 5 de setenita . o de 1926.

Gritara VAMO.
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
tESOLUÇA0 DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N. 4, DE 11 DL

SETEMBRO DE 1936

Ipprova o contracto celebrado entre a Inspootoria Fedtral
de Obras contra as Seccas e o Engenheiro Sylvio Aderne,
para dirigir os trabalhos da construcçáo do açude pu-
blico "Piranhas", no Estado da Parahybu.

A Camara dos Deputados resolve:

Artigo unico. Fica approvado o contracto celebrado entre
a Inspectoria Federal de Obras contra as Seccas e o enge-
nheiro Sylvio Aderne, na data de 5 de março do 1936, para
dirigir os trabalhos do aende publico de "Piranhas", no Es-
lado da POrahyba, cumprindo ao Tribunal de Contas fazer o
competente registro; revogados as disposições em contrario.

Gamara dos Deputadas:11 de set ambrcr do 1936.

ANTC).NIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA

J.ESOLUÇJLO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N. 5, DE 11 DL
SETEMBRO DE 1936

i.pprova o acto do Tribunal dc Contas que recusou registro
ao co qtracto celebrado na Delegacia Fiscal do Thcsonro
Nacional, no Estado do Piauhy. com o Sr. Raymundo

•

11
Freitas.

A Camara dos Deputados resolve:

Artigo unico. Fica approvads o acto do Tribunal de Coa-
„as que negou registro ao contracto celebrado em 4 de ou-
tubro de 1935, na Delegacia Fiscal do Trie-,-ouro Nacional ti
Estado do Piauhy, com o Sr. Ru:mundo Freitas; revogadas
disposicões em contrario.

Camara dos Deputados, 11 de setembro da 1936.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ÀNDRADA

IJE/ N. 243 -- DE 3 DE SETEMBRO DE 1036

.issegura aos aluirmos matriculados nos institutos 419 ensivio
superior, na viveneio do deercro H, 20. 179, de 19a1, ai
garantias do mesmo decreto

O Presidente da Republica dos laetado lanides do Brasil,

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san-
aciono a Seguinte lei:

Art. I.* Aos alumnoe matriculados DOS institutos fis-
calizados de ensino superior, na viaenala d,o decreto nu-
mero 20.179, de 6 de julho de 19a1. oublieadd no Diorio Of.
fieiol de 10 de julho de 1931, ficam a.ssesuradas as garantias
nade estabelecidas.

§ 1.° Vetado-.
§ 2.° O registro dos diplomas- fica condicionado á vali-

dação, de accordo com a portaria do ministro da Educação á
Saud° Publica, publicada no Diario. Off icial de 9 .de agosto
de 1915, integralmente adoptada.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor -na data de sua publi-
cação, revogadas as disposiaões em contrario.

Rio cie Janeiro, 5 de setembro do 1938; 115° da Indepen-
i:Nleiti e 48° da Republica.

GETULIO VAROA.

GustatO Capanema,

LEI N, 244 —nn ii Pn SETEMBRO DE 1936
aa rorno orgão da Justiça 2i:ft-Uai' o ,Ifibunal de Segwi

.fte—ru»,_;,:-T ht-!;2' r+.0 District° Federal
001,	 .4-riu.e'lCrr decretado o .?siodo d9 guerra e dd outra

pr~fas,
1:1 pa pa: Jante da Republica do: Fastadoe Unidos do Brasil
faço saber que o Poder' Legislativo decreta e eu eanceiondi

.-t.ganite

Arr. I.° Fica instituido, coroo orgáo da Justiça Milita
a Tribunal da Segurança Nacional, que fuac.cionara no Dia,
!ricto Federal, sempre que faia cicereta,do o estado dl , guerra'
e até eidt ultime o processo dia , calmes de sua cómpeteuelte

Art. 2,' O Tribunal compor—e-á de cinco juizee, sem pau.
re.uiesco catre si até segundo era°, nomeados livremeute pela
Preseecara da Republica.

a I. Dois dos juizes serão offieiaas do Exercito ou de'
aaamaia, ganarnos ou superiores da activa co da reserva, dois

de reconhecida co,fieLncia juridica, e o qUint0

	

;ia um magistrado civil, ou	 todos do reputação filiai,

§ 2.° Durante o tempo que funecionat o Tribunal do Sei
..wança Nacional os juizos q . u ., o campatan não poderão bar
der:latidos, nem os seus ver1 . 12•,, Wa;, poderá.° ser reduzidoa.

§ 3.° O Presidente sara o eitatis:e..-aid, cIN il ou militar.
L. 3.* Compete ao Trio-dna' processar e julgar em prIe

mira. instancia os miiitares, as pessoas que lhes são asse
lhanas ea os civis:

1', nos crimes contra a sagurança externa da Republitti,
eereAd ..m • anda-se, como taes, previe!os • uns Leis na. 38, de
4 da ihril e 136, de 14 de d-!,emaro de 1935, quando pratt
cedes em concerto, com aaxiliu ou ob a orientação de organiis
ZaÇÕE.,, eelraneeiras ou internaea,aaes;

2a nos crimes &ultra na iestitua;õ(a militares previstos
nos ;.rIs. 0, paragrapho a una o. o 11 da Lai 11. 318 de 4 de
tiara] de 1935;

	

a°, coneideram-ap eonai: o	 yr, v:t a segurança externa
de 11,RpOldiak B contra as ins" ;	 iM,IIM'e8 '06 Crimes .COgli
fnit:idades subversivas das ift-HL	 ac,:,i2as e rsoefaes, dei
finiaas-i r Lale ns: 38, de 4 abril, e 1 -aG, do 14 de dezembro
da 1933, sempre que 'derem catael, a eomMo:ão alleKina grave,
seguida de equiparação ao eemdo de guacari, eu durante esto
forem praticados.

Ar4:. 4.° são tombem da competeneia do Tribunal, na vi.'
ecaciu do estado de guerra, o proce.,,,t.: e julgamento de todos-
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Os crimes a que se refere • o art. 3°,,pratioados em data ante.
rior á desta lei, e que não tenham sido julgados,. cabendo :ao
Supremo Tribunal Militar conhecer ;dos • julgados em-primeira
instancia.

Paragrapho unico. Os • processos em andamento na pri-
meira instancia 'serão remettidos ao : Tribunal ,,-de Segurança

• Nacional para os fins da presente -lei. Para os ,mesmos' fins
, serão encaminhados ao Supremo, Tribunal-Iiilitar ..os que se

acharem em andamento na segunda instanoia, ou: penderem - de
recurso.

,Art. 5: 6 Os crimes não .previstos no • art. -. 3°, porém con-
vexos com os mesmos, serão processados no mesmo feito e:jul-
gados pelo , Tribunal.	 • •	 .	 ,	 • •
, Art. 6.° Cada membro do .Tribunal, inclusive 'seu' Presi-

dente, funceionará como juiz preparador, cabendo, no cureci do
processo, resolver todas as 'preliminares e questões incidentes.

• Podem funccionar no mesmo processo'varios. juizes 'prepara-
•dores, revesadamente.

Art. 7.° Funccionará ' Perante O Tribunal,. como Promotor
de Justiça, um Procurador nomeado pelo Presidente da •Repu-
blica e como seus adjunctos, Os Promotores, os adjunctos da
Justiça local do Districto Federal ou 'da- Justiça Militar re-
quisitados por intermedio do Ministerio da Justiça, ou do-Mie

. nisterio da Guerra.
Art. 8.6 Na primeira .reurtião seguinte á da •installação,

o Tribunal votará o seu regimento interno, no isnal poderá
, adoptar 1:termas complementares tendentes , a assegurar' o ra-

pido andamento dos processos.
Art. 9.° No processo e 'júlgamento . dás 'crimes referidos

no art. 3°, serão observadas •as seguintes disposições:
1°), apresentada a . denuncia ao Presidente do Tribunal,

pelo Procurador, ou um de seus , adjundos;.será- pelo mesmo
presidente distribuida, a um do membros • do Tribunal, para
funccionar como juiz preparador;

•2°), a citação inicial dos réos • que •forem ; encontrados,
far-se-á mediante entrega da copia authentica da -denuncia,
impressa, mimeographada;-- dactYlographada , ou martuscripta,
a que se annexará uma folha, tarebein impressa, mimeogra-
phada, dactylographada ou rrianuscripta, contendo* as pergun-
tas para qualificação do citado, .com os claros necessarios ás
respostas respectivas;	 • • . " '

30), o juiz mandará citar os 'denunciados, que não estive-
rem presos, ou não forem encOntrados,..por • edital, com o
prazo de oito dias At dará curador aos que não comparecerem,
nomeando tamhem advogado aos. que não o tiverem, - •ou, não
quizeram constituir.

Ao accusado ausente, ou que não tenha -defensor, será no-
,- meado advogado indicado .pelo Conselho da: Seceão • dá , Ordem

dos Advogados;,
4°), no • dia marcado para inicio 'do Processo, cada réo

apresentará ao Juiz . a sua . defesa e rói de testemunhas, em
" numero de cinco no maximo, com a respectiva folha de„ qua-

lificação, devidamente respondidas todas as perguntas; •
5°), nenlsurna defesa será junta aos autos : sem que 'a

acompanhe a folha de qualificação com as respostas necessa.
rias, assignada pelo réo, ou por advogado com -poderes espe-
ciaes, ou por alguein a seu-rogo, com duas - testemunhas; Caso
não possa escrever;

66), apresentadas as defesas dos réos que n comparecerem,
começará, logo em seguida, a inquirição , das testemunhas

-- arroladas na denuncia •e apresentadas pela defesa, - tatie será
concluida dentro do prazo de 10 dias; •

7°), as testemunhas de defesa •domparecerão a juizo in-
dependente de notificação, entendendo-se qiie	 rée desiste
do depoimento daquellas qUe - Se nãt:r apresentaram esponta-
neamente no momento opportuno;	 -

8°), as testemunhas que, houverein prestado depoimento
em inquerito policial ou policial-Militar, constante,. dos tutos..
poderão, depois de tomado o• seu compromisso pelo Juiz pre-
parador, reportar-se ás declarações anteriores, que serão pre-

. cisamente mencionada.s, sem reproducçãd, fazendo-se apenas •
os additamentos ou rectificações,- que o ':depoente declarar,
passando-se logo á reinquirição; • .	 , ;	 • •

9°), O Ministerio Publico •poderá , arrolar ,testemunhas
que fundamentem a stia denuncia, ou', ai quizer; p6de dispen-
sal-as preferindo apoial-a só em prova documental; - •

10), o Juiz permittirá• perguntas formuladas pela .defesa,
desde que sejam pertinentes ao - processo, 'evitando ;as imper-
tinentes ou protelatorias;	 • .,	 .	 .

11), o proceaso poderá fazereSe. no , presidici,,, ou estabe-
lecimento a que• estejam •recolhidoa os .récis t-,:observadas as
formalidades legaes e as deterrninações do juiz attinentes á
ordem dos trabalhos;

12), findos os depoimentos das testemunhas, correrá em
cartorio o prazo de tres dias para defesa doe réos, devendo
cada um destes apresentar, com as suas allegações esoriptas,
afolha avulsa em que responda ás perguntas do interrogato-
rio, observando-se o disposto em o n. 5;

13), o , juiz fica com a faculdade de ordenar as provas
requeridas e determinar outras ex-o(fictio, inclusive a acarea-
ção de testemunhas e audiencia das autoridades policiaes,
peritos, avaliadores, ou outros que hajam funcoionado no In-
querito que preceder á denuncia;

14), o Tribunal, ou juiz preparador, poderá dispensar o
comparecimento dos réos;

15) tendo sido o réo preso com arma na mão por-occasião
de insurreição armada, a accusação se presume provada, ca-
bendo ao réo prova em contrario;

16) findo o prazo- de Ires dias para a defesa dos réos,-o
processo, com as defesas e as provas produzidas, irá to Pro-
curador, o qual sobre as mesmas falará dentro de cinco dias,
sendo os autos remettidos ao Presidente do Tribunal que, ao
recebei-os,' designará dia para julgamento;

17) no julgamento funccionará como relator o membro do
Tribunal que tiver sido designado originariamente para juiz
preparador;

18) será permittido a qualquer membro do Tribunal pedir
vista dos autos até 48 horas improrogaveis, para proferir o seu
voto;

19) o Tribunal não fica adstricto, no julgamento, á qua-
lificação do crime feito na denuncia.

Art. 10. As decisões do Tribunal serão tomadas por
maioria de votos, cabendo recurso para o Supremo Tribunal
Militar, sem effeito suspensivo.
• Paragrapho uniu). Os membros do Tribunal de Segurança

Nacional julgarão como juizes de facto, por livre convicção,
quer o processo seja originario, quer tenha .vindo de outro
juizo.
- Art. 1i. A acceitação da investidura ã o exercido dos

juizes do Tribunal de Segurança Nacional, são considerados
serviços publioos relevantes.

.Art. 12. O juiz preparador poderá deprecar aos juizes
federaes, ou locaes competenles, nos Estados e no Territorio
do Acre, as diligencias que reconhecerem necessarias. Nesses

'casos. funocionará no processo, perante o juiz deprecado, o
membro do Ministerio Publico federal ou local, ou advogado
designado para esse fim pelo Procurador.

Art. 13. O Tribunal applicará as penas comrninadas
pelas leis na. 38, de 4 de abril, e 136, de 14 de dezembro de
1935, podendo determinar que sejam cumpridas em oolonias
agricolas e penabs.

Art. 14. Ficam areadas cinco colonias agrioolas e penaes,
que o Poder Executivo localizará convenientemente.

Paragrapho unha). As pessoas internadas nas coloniza
agridolas e penes poderão ser acompanhadas\ pela familia.

Art. 15. O Poder Executivo organizará p regimento das
oolonias cuja administração ficará a cargo do Ministerio da
Justiça e Negocies Interiores.

• Art. 16. Os vencimentos dos juizes serão de 4:8003000.-.•
mensaes e o Presid nte terá mais 5003000 mensaes para sua
representação. O Procurador terá os vencimentos de 4:2003
mensaes. O Procurador, Promotores e Adjunotos que servirem
em commissão no Tribunal terão, além dos vencimentos do
cargo effectivo, uma gratificação mensal correspondente ao
terço dos respectivos vencimentos.

Art. 17. O quadro do pessoal do Tribunal será assim
constituido: um secretario, um 1 6 official, dois segundos of-
ficiaes, um porteiro, um continuo e dois serventes e o res-
pectivo cartorio terá dois escrivães e cinco escreventes. O
Ministro da Justiça designará, ou requisitará, de outras re-
partições, os funccionarios necessarios ao preenchimento dos
cargos da Secretaria e do Cartorio do Tribunal, os quaes per-
ceberão os vencimentos correspondentes aos do cargo effe-
ctivo, accrescidos de uma gratificação igual a um terço da-
quedes.

Art. 18. O pessoal de cada colonia agricola e penal será
contractado, de accordo com as necessidades do serviço.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Ministerio da Justiça e Negocies Interiores, que providen-
ciará tambem sobre a organização do Tribunal e respectiva
secretaria. o credito especial de 5.000:0003000 (cinco mil

.	 .
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ecirdos de réisí; para attender aos encargos da presente lei, no
' :actual exercitei°, podendo para esee tia, realizar operações da
- • credito até aquelle

Revogam-se as disposieties em contrario.
io 'dê Janeiro, 11 de • setembro de 1930, 1159 da Inde-

: 11de ái • ia- e- -18" da.. Republica:	 1	 '

errUL.10 VARGAS.

Gal. Iodo Gemes. •
lienriquè -A.- Vuithirn
Vicente.

TOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.	 DE :IDk uapo -ma 1 .938-:	 •

• •	 •4proca. os m,W,,,À4-41es 1/faro/luzidos poir •ctaliktos
.	 Ores-ItioWtaigs
,17assel ktOiép ChILliosset4s . ~iiTifo,r-. .reatiziii a

Maio dc '1931 •	 •

	

.	 .
•.L Presidente dá HÁpublica 'dos &lados trrildos do Brasil.

• ,attetaienclia ao qtie, 'requereu a _Companhia de Seguros Ma-
4.• • ...ritimos e -.Terrestres- ItiQ .ii•randense.,• com séde na- cidade do

;Rio Grande, Lstado do, Rio drande do. Stil," autorizada a un-.
ccionar pela -carta-patente n. 13, de 18 de outubro. do .1902,

-.t -em operações: de seguros e reSeguros maritimes 'e 'terrestres,
• • Te8olve. approvar as alterações introduzidas nus seus estatutos

;reta assemblea -gecal . extrawaitiacia dos-respectivos accOnistas,
realizada a 29alo junho de 1931, continuando a mesma campa--

J.' . nhia integralmente .sujeita ás •leis e regulamentos vigentes ou
.:. que vierem a vigorar sobre o objecto'da sua autorização..

.	 Rio ',de Jauoiro,. A de março. de .1936, 115 9 da lndepen-
1 Macia e 48^ da . República,

'Garrula° Vattaae,
• Adoincmion Magolitacs.

-
Aeta da- sessão . de ~embicai 'geral extracirdinaria da Compa-

nhia de- Seguros Maritirnos e Terrestres "Rio-Grandense".
realizada em 20 . de junho de .1931:•-
Nd dia Vurta de junhO de -mil novecentas e trinta e um,

as ' • pelas 14- Isorasyraunidos na sécio deata compaphia, á rua Ma-
• redhal Floriano O. 296 (sobrado), na cidade do Rio Grande,

Estado do' Rio Grande ao Sul, vinte e cinco Srs. accioeistaa,
representando, por si e por procuração de outros, seiscentas

, e cincoenta e sete acções„ ou seja "RO. 857:0001000 do capital
- 4 social. tom 'direito a seWdentos e quarenta e tres votos, de can-

torini~e Com as oStatutos'em vigor, como tudo consta do livre
rvá presença, o ,dircetur, Sr. Raul 'de Lacerda Werneck, disse
eue, tratando-se de terceira convocação, em vista de não haver
comparecido numero legal para 'a realização da sessão nas duas
anterior, c , tendo sido cumpridas todas as formalidades le-,

.4• alias, inclusive a expedição de cartas endereçadas a -todos os
• Siai, •fecioniatas. como provam as publicaçõee que se acham

• sobre a mesa, .a assembléa podia funceiOnar legalmente e oeli-
• lacrar ceai qualquer sornma do. capital representada 'pelos se-

aecioniStas presentes. e por isto pedia anf.n Srs. sacio-• ' ni$tas ,para aUblamarern 'o presidente para dirigir os' trabalhos,
indicandó ai Se.. Bernardo Arosteguy, o qual excusqu- . : . (3, por
sua vez; indicou a Sr. Alvaro Fernandes. Braga, :que fdi • acata
mado a'acceitau. A seguir, o Sr. presidente convidou para 10-

• 2- secretarias; respectivamente, os -Srs..Manoel lanai:do de Lar
:cerda:- Werneck 'TOO e Abílio d'Avila Pereira . Junior. ciais

--; lambam aeoeitarama assumiram os seus logaree. Gostetituicia,
assim;. a -mesa, o Sr: presidente declarou aberta a sessão e:
l'hálidou der; pelo V secretario, o annuncio da convocação da
presente reunião, .do • theor- seguinte: "Não as tendo realizado,

• per faltaale nuinexo legal, a.sessão.convqcada para o dia 30 de
-	 .e, posteriormente,- para o dia 9 de junho 4cirrente,

— convidamos mais. unia vez as Ars. accionistas desta companhia
se réunireni em assembléa geral extraordivaria, na- sede so-:

chie Tua Marechal Floriano n. 296 (sobrado),. no dia 20 de•
junho corrente. ás 14 horas, afim de resolveram sobra a ada-
ptação desta companhia ás disposio8es do nove Regulamento
de Seguros, baixado com o decreto n. 18.738, de 31 de de.
zembro de 1924, que estava em suspenso e ao qual o Governo

PUBLIGA-FORMA
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Provisorio da Republicaresolveu, agora, dar. integral .exedtii:ãO,
bem comi) sobre' a necesaaria reforma parcial . doa estatutos
saciaes. inclusive quanto . á intOgralização .de 2/3 ao capital de
responsabilidade, exigida pelo .mesmo regulamento:. Sando.esta
a terceira convocação, a aasembléa poderá deliberar, aaja , qual
fOra somma do capital representado pelos accionista a presen-
tes, de accordo com alei. Rio Grande, 10 de junho de.41031:,
A. Directoria".	 I	 ,

Apôs, mandou ler a seguinte carta circular: "Rib'Grimde
(5111), 10 de junho de 1931. flirno. Sr. accionista; :'ião se
tendo realizado, por falta de numere legal, a sessão de.asp!mn-
bléa.geral extraordinaria,eonvocada para o dia 30 de main'Dro

-ximo findo e, pósterlortnesge, para .o - dia 9 -de -junho norlagite,
convidamos V. :S. a cotostreeer - á neva reuião, ayealizar-se
na 66de acidai,	 junho. corrente, 'ás. 14 horas;•:;f1w,

-do retolver-se-sobrás.a.adaAtintdo -desta cempanhia	 allsgosi-
Oes do novio . RegulaniehtO:de Seguras, baixado cdm clebreto

.16.738,.de.31^.de'dezélnlito de'1924, ,,que 'estava em'panokaao
e 'ao qual d 00Vorno Ptoinsorio da Itepublica resolvett-„xgora,.
dar integral execução; 'bani .Como.Sobre a necessaria rçfq-rma
parcial dos estatutos á rkilia,;a; inclusive quanto igtegritlfzêção.
de 2/3 -dá .capital .de.,fesponsabilidade,: eXisida pelo -mesmo
regulamente.. • .	 ••	 *-
• Eni Obediencia..4.Lai .àaa Sociedades Anonyroasi.-g -;Dre-

. seate .. convocaçãO 6 feita 'por meio de annunclos nus,•jOrnaea
apor 'cartas,' e,' sendo esta á terceira convocação, a
poderá deliberar, 'Seja qual fôr a soffrna da ca pi tal . liCPre.sen

--Lado pelos Srs. accionistas presentes, de aerorao com . anesma
lei. Aproveitamos a ensejo, para subse reVer-nOz. . VtnsCrs - MU*.
Vens. e Crus.	 ' Raul -do -Lacerda 1Vernee1..	 áPinOt Vosé
Fernandes, directores'. ;• ,. •	 -	 •	 .

Em seguida, o director. Sr. Werneck pediu .au,:iikebi-•
dente para mandar. lar a ..eiposiello de .rno.tivos div.greaonta
retiniào, acompanhada do PrOjecto de.• reforrna doa es-
tatutos e do parecer do Cortgelbo Fiscal, como segue: "Senhores
aeoionistae, — Lin obedieficia ao disposto inf.:3U° Regultünento
de Seguros. baixado como decreto a. 10,738., de 31, de dezem-
bro de 1924, que e.staiva em suspenso e ao qual o Gpverna'Pro-
visorio da Republica resolveu, agora, dar integral axecução,
conforme cominuitieação que recebemos por interraedio 'da
Inspertoria do Seguros, em circular 2, de 28 de fevereiro
do corrente armo., urge. na' parte que.diz respeito á radiando
de capilees e á constituição de reservas, adaPtarrnoS,a'pos4sa
comp anhia ás diSPOSI0e5 do Mesmo regulamento:, dentro do
prazo , estabelecido de - tres meses, o qual. segundo a allUdida
communicaeão, será contado a partir da data da inestna: com-
municaçfio, ou procedermos_á immedita liquidação das .nossas
operações, e cujo pratofai peest.eriormente prorogado por no-
santa dias, a coutar da sua terniinat'\ de conformidade atalli a
nova communicação da Insportoria de Seguros, ent eireular
n. 4, de 21 de abril proximo findo. Em face (lo dito'regtila.
mento, a nossa companhia deverá realizar. dantre slo', prazo
citado, pelo menos, deus terços do seu capital I' responsabili-
dade, do modo gila, por conveniencia de vontabilidade¡Auasi
que se impõe unia chamada nu integralização do duzentos-con-
tos de réis. Ass1iir deveis resolver, em primeiro logar;:obre
a adaptação. a, urna vez esta approvada, sobre a necasaria re-
forma parcial dos estatutos sociaass, rias termos do projacto que
acompanha esta exposição, no' qual atl frigimos tarnbain •:a ou-
tros pontos, cuja - modificação suggerimos, aproveitanda'á oP-
portunidade para 'oiti* anomalias e supprir . .iefieieoio, no
interesae da sociecrade. Explicados, deste niodo, os fins aia con-
vocação para a preasate reunião"de asserribléa aeral .aXtraordi-
naria,,ficamos, com o maior aprazimento, ao vosso inteirc) dis-
por para: prestar-vos, aierbalniente. quaesqmr outras :informa-
ções cuesclareclinentas, de que pos!ates carecer para ;tiTestudd
do imporrante . assuMpto ora submettido á 'vossa •deliberaçã.o..
1110 Grande. 30	 maio da 1981.. 	 (Assignados)	 de L,
Werneek.	 directores". •	 - •

„dziatulzejAwakaaL..~ra
Capitulo TE	 DO capital 'sua integralização e

• cãe —.Art..9." .0 capital social é de aiii • conto, de • réis "divi-
dido em mil aocties. dê' Um 'conto da réis cada . uma: o qual,
com a. actual, integralização, fica realizado eiri-setehtii por
cante, respondendo o, accionistas Pelo !çast.inte.-"(tra,Wriipho
unieo—Fica..creado 6 fundode irtogratiza:çÁo de capital, o
qual, aen-ipre.	 '.'attirtja ,a. 0:0901., será -transferido: para
a conta' de'oapitat e creditado aos: ancimilitaa. pot .cojfifa .dasj
entradas' a realizar, até- a integratizacáo' total. Npltuto.
—Das ae..05es á dos accionistas — Art. 16. cestão de acções
'se opera, somente, por tapuia de transferencia no livro de re-
gistro. Art. 18. Cada acção dá direito a um voto, e nenhum
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